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Carta ao Leitor //

PREZADO LEITOR, 

A Edição 152 da Revista do TCU encerra o ano de 2023 com um saldo muito positivo. Em especial, 
a qualificação no estrato A4, obtida na última avaliação da Capes/Qualis Periódicos, resultou em 
aumento significativo de submissões de artigos e de acesso dos leitores ao nosso periódico.

Na entrevista desta edição, a Ministra Marina Silva explana sobre a crise climática global, os 
impactos nas cidades brasileiras e a atuação do Brasil no cenário nacional e internacional.

Na coluna Destaques, é ressaltada a importância da recém-criada Secretaria de Controle Externo 
de Solução Consensual e Prevenção de Conflitos (SecexConsenso) no TCU, voltada à construção 
de soluções consensuais de controvérsias e à prevenção de conflitos, o que valoriza o diálogo entre 
os órgãos estatais, legitimados para a tomada de decisão, e particulares que se relacionam com o 
Poder Público.

A coluna Opinião é ilustrada por dois artigos. O primeiro, escrito pela Ministra Esther Dweck, 
enfatiza as contribuições do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) na 
transformação do Estado para alcance da inclusão social, sustentabilidade e soberania. Já o 
segundo, da autoria do Professor Dr. Gustavo Binenbojm, aborda a consensualidade administrativa 
como técnica juridicamente adequada para a gestão eficiente de interesses sociais.

A Jurisprudência comentada aponta decisões da relatoria do Ministro Jhonatan de Jesus em 
que reafirma a competência do TCU para fiscalizar atos administrativos do Conselho Nacional do 
Ministério Público (CNMP) dos quais resultem despesa para a União. A segunda decisão estabelece 
que pagamento de auxílio-saúde não deve gerar sobreposição de coberturas a outras formas de 
assistência suplementar prestada por órgão ou entidade da União. 

Também são destacadas duas decisões da relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
A primeira, relativa ao não cabimento de instauração de tomada de contas especial com vistas 
à devolução de pensão recebida mediante antecipação de tutela posteriormente revogada. A 
segunda refere-se à desnecessidade de os licitantes, no regime de execução contratual pelo 
Regime Diferenciado de Contratação (RDC), apresentarem detalhamento da composição da taxa 
de benefício de despesas indiretas por ocasião da apresentação do projeto básico e/ou executivo. 

Por fim, artigos selecionados enriquecem esta edição, abordando as áreas temáticas da Revista do 
TCU: Controle Externo, Administração Pública, Direito Público, Contabilidade, Finanças e Auditoria 
no âmbito do setor estatal. 

Convido todos a desfrutarem da leitura desta edição, renovando o convite para que participem da 
Revista do TCU, comentando ou contribuindo com artigos e pareceres. 

Boa leitura! 

Bruno Dantas 
Presidente do Tribunal de Contas da União e 
Supervisor do Conselho Editorial da Revista do TCU 
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